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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO : JOAQUIM MURRAY BUSTORFF SILVA, nascido em São Paulo, 

aos 21.11.1975, requer reconhecimento de equivalência de estudos 

feitos em Portugal. 

1.1 - Comprova, em seu histórico escolar, ter cursado, após o pri-

mário, sete anos de estudos secundários em escolas de Portugal, sen-

do 2 séries do 1º ciclo (1967-1969), três séries do 2º ciclo (1969 

7 2 ) e duas séries do curso complementar (1972-74). Declara preten-

der prosseguir seus estudos em grau superior. 

2. APRECIAÇÃO: O pedido encontra amparo no artigo 100 da lei Federal nº 

4024, de 1961, bem como em decisões deste Conselho em casos análo-

gos. A instrução processual acha-se completa, conforme as exigên-

cias em vigor. Nada obsta, pois, ao deferimento da petição, des-

de que cumpridas as formalidades complementares ao seu currículo 

face ao sistema brasileiro de ensino. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos de parecer que os estudos feitos 

em Portugal por JOAQUIM MURRAY BUSTORFF SILVA podem ser conside-

rados equivalentes aos do sistema brasileiro de ensino, em nível 

de conclusão do segundo grau, desde que o interessado seja aprova-

do, mediante exames especiais, em Geografia do Brasil, História 

do Brasil, Educação Moral e Cívica e Organização Social e Política 

do Brasil. O estabelecimento oficial em que prestar tais exames 

expedir-lhe-á, à vista dos resultados, o competente certificado 

de conclusão, fazendo remissão, como fundamento, a este Parecer. 

São Paulo, 17 de setembro de 1975 

a) Cons. Hilário Torloni - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO LAURINDO, 

ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL 

CORBEIL e MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA. 

Sala da Câmara do Segundo Grau, em 24 de setembro de 1975 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Presidente 


